


Em 2016, foram gerados 

44,7 Mi toneladas 
de REEE. Isso é equivalente a 

4500 Torres Eiffel!

Lixo eletrônico global gerado

Fonte: Baldé (2017)

GERAÇÃO DE LIXO ELETRÔNICO NO MUNDO



O Brasil aparece na lista dos 
maiores geradores de lixo 
eletrônico  (1,5 Mt/ ano)

GESTAO DO LIXO ELETRÔNICO NO MUNDO

44,7
Milhões de 

toneladas 

em 2016

Somente 20% (8,9 Mt) do 
lixo eletrônico é coletado e 
reciclado de modo correto 80% (35,8 Mt) do lixo eletrônico 

não tem sua coleta documentada

Estima-se que 4% (1,7 Mt) do 
lixo eletrônico é descartado no 
lixo comum



OS CAMINHOS DO LIXO ELETRÔNICO
Apenas 30% do lixo eletrônico segue para sistemas oficiais de logística reversa

Fonte: Witteveen& Bos (2008)
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RESPONSABILIDADE
LEGAL DAS EMPRESAS

Lei 12.305/2010 –
Art. 27 § 1o  A contratação de serviços de coleta, armazenamento, transporte, transbordo, 
tratamento ou destinação final de resíduos sólidos, ou de disposição final de rejeitos, não isenta as 
pessoas físicas ou jurídicas da responsabilidade por danos que vierem a ser provocados pelo 
gerenciamento inadequado dos respectivos resíduos ou rejeitos. 

Art. 51.  Sem prejuízo da obrigação de reparar os danos causados (independentemente da 
existência de culpa), a ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas que importe inobservância 
aos preceitos desta Lei ou de seu regulamento, sujeita os infratores às sanções previstas em lei, 
em especial às fixadas na Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que “dispõe sobre as sanções 
penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente.



ESTREIA EPISODIO 3 
WEBSERIE - LIXO ELETRONICO: MITOS E VERDADES



SISTEMAS OFICIAIS DE LOGÍSTICA REVERSA

ACORDO SETORIAL TERMO DE 

COMPROMISSO
DECRETO





Lei 12.305/2010 –
Art. 27 § 1o  A contratação de serviços de coleta, armazenamento, transporte, transbordo, 
tratamento ou destinação final de resíduos sólidos, ou de disposição final de rejeitos, não isenta as 
pessoas físicas ou jurídicas da responsabilidade por danos que vierem a ser provocados pelo 
gerenciamento inadequado dos respectivos resíduos ou rejeitos. 

Art. 51.  Sem prejuízo da obrigação de reparar os danos causados (independentemente da 
existência de culpa), a ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas que importe inobservância 
aos preceitos desta Lei ou de seu regulamento, sujeita os infratores às sanções previstas em lei, 
em especial às fixadas na Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que “dispõe sobre as sanções 
penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente.

SOFTWARE GREEN SOLUTON



SOFTWARE GREEN SOLUTON
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